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<#E.G.B#556641#6#561452>

<#E.G.B#556641#6#561452/>

Art. 28. Os Anexos a que se refere esta Instrução Normativa serão divulgados através do site http://prefeitura.
rio/web/cvl/maps

Art. 29. Os casos omissos eventualmente não previstos nesta Instrução Normativa serão dirimidos pela CODESP.

Art. 30. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data da sua publicação.
<#E.G.B#556637#6#561448/>

<#E.G.B#556640#6#561451>

COMISSÃO DE PROGRAMAÇÃO E CONTROLE DA DESPESA
DELIBERAÇÃO CODESP Nº 129 DE 21 DE MARÇO DE 2019.

Divulga as fragilidades apontadas nos Relatórios 
de Análise Financeira e de Despesa de Pessoal das 
Organizações Sociais e da Empresa Pública de Saúde - 
Riosaúde, elaborados pelo Grupo de Análise da CODESP.

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE PROGRAMAÇÃO E CONTROLE DA DESPESA - CODESP, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,

CONSIDERANDO a necessidade de procedimentos para o monitoramento e controle da execução dos Contra-
tos de Gestão das Organizações Sociais e dos Convênios da Riosaúde, no âmbito da Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS

DELIBERA:
Art. 1º Ficam divulgadas as principais fragilidades identificadas nas prestações de contas das Organizações 
Sociais e da Riosaúde, através dos Relatórios elaborados pelo Grupo de Análise da CODESP, conforme abaixo 
discriminados:

I -  Relatório de Análise Financeira, referente à competência do mês de janeiro de 2019 (Anexo I); e

II -  Relatório de Despesa de Pessoal, referente à competência do mês de fevereiro de 2019 (Anexo II).

Parágrafo único. As análises a que se referem os incisos I e II não exaurem a matéria e poderão ser revistas a 
qualquer tempo.

Art. 2º. As fragilidades apontadas no relatório de que tratam os incisos I e II do art. 1º, deverão ser analisadas 
pelas respectivas CTAs/CEAs, consoante o disposto na Instrução Normativa CODESP nº 02/2019. 

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 21 de março de 2019.

ROSEMARY DE AZEVEDO CARVALHO TEIXEIRA DE MACEDO
Presidente Substituta da CODESP

<#E.G.B#556640#6#561451/>
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<#E.G.B#556642#7#561453>

<#E.G.B#556642#7#561453/>
<#E.G.B#556636#7#561447>

SUBSECRETARIA DE GESTÃO DA CASA CIVIL
PORTARIA “P” Nº 14 DE 19 DE MARÇO DE 2019.

O SUBSECRETÁRIO DA SUBSECRETARIA DE GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar ANDERSON SANTOS DE AMORIM, matrícula 855.464-4, para exercer a função de Agente 
de Transporte, nos termos do artigo 9º, Parágrafo Único, artigo 10º e seus incisos I e II, do Decreto nº 40.285, 
de 24 de junho de 2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
<#E.G.B#556636#7#561447/>

<#E.G.B#556635#7#561446>

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO

EXPEDIENTE DE 21/03/2019
Processo N.º 01/005.958/2015 - AUTORIZO a celebração do Quarto Termo Aditivo de prorrogação ao Contrato 
CVL Nº 010043/2015 - Prestação de serviços de apoio operacional à administração e gerenciamento de abasteci-
mento da frota, máquinas e equipamentos através do fornecimento de cartões magnéticos para serem utilizados 
em veículos próprios ou locados pelos Órgãos/Entidades do Município do Rio de Janeiro, com fornecimento de 
óleo diesel, álcool e gasolina, através de rede postos, próprios e/ou credenciados, firmado entre o Município 
do Rio de Janeiro, através da Secretaria Municipal da Casa Civil e a TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA, por 
mais 15 (quinze) meses, a contar de 23/03/2019, no valor de R$ 695.925,00 (seiscentos e noventa e cinco mil, 
novecentos e vinte e cinco reais), com taxa de administração de -2,30% (menos dois vírgula trinta cento), com 
fulcro no art. 57, Inciso II, da Lei 8.666/93.
<#E.G.B#556635#7#561446/>

<#E.G.B#556456#7#561248>

SUBSECRETARIA DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
ATO DO SUBSECRETÁRIO

PORTARIA CVL/SUBPD “P” Nº. 40, DE 21 DE MARÇO DE 2019.
O SUBSECRETÁRIO DA SUBSECRETARIA DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DA CASA CIVIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Rio n.º 42.940, de 15 de março de 
2017; e considerando o Decreto nº 31613 de 18/12/2009.

RESOLVE:
Tendo em vista o que consta do Processo 01/820.038/2019, conceder a dispensa de ponto, nos termos do 
inciso XII do artigo 64, da Lei nº 94 de 14 de março de 1979, à servidora Isabela do Bomfim Lopes, Terapeuta 
Ocupacional, matrícula 10/255.488-9, lotada na CVL/SUBPD/CCMR/CCG, no dia 21 de março de 2019, para 
participação no evento “Curso de Capacitação Completa em Terapia por Contensão Induzida”, realizado em 
São Paulo.
<#E.G.B#556456#7#561248/>

<#E.G.B#556487#7#561283>

SUBSECRETARIA DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO

EXPEDIENTE DE 21/03/2019
Processo nº 01/820.009/2019 - “APROVO” O Plano de Trabalho constante às fls. 1431/1524, bem como o valor 
estimado na Planilha de Custos de R$ 4.510.009,42 (Quatro milhões quinhentos e dez mil e nove reais e quarenta 
e dois centavos) e “AUTORIZO” os procedimentos para abertura de Chamamento Público visando a celebração 
de Termo de Colaboração com Organização da Sociedade Civil, para gestão do Centro Municipal de Referência da 
Pessoa Com Deficiência de Mato Alto (CMRPD) e o Centro Especializado de Atenção ao Autista (CEMA), visando 
um atendimento de qualidade às crianças, jovens e adultos com deficiência, usuários da SUBPD.
<#E.G.B#556487#7#561283/>

<#E.G.B#556399#7#561186>

SUBSECRETARIA DE SERVIÇOS COMPARTILHADOS
DESPACHOS DO SUBSECRETÁRIO

EXPEDIENTE DE 20/03/2019
01/700.468/2017 - AUTORIZO a movimentação de que cuidam estes autos com esteio na competência a mim 
delegada pelos Decretos nº 42.861/2017 e nº 31.609/2009 e na manifestação favorável da Coordenadoria Geral 
de Recursos Humanos e dos Titulares dos órgãos envolvidos.

01/901.405/2019 - APROVO prestação de contas.
<#E.G.B#556399#7#561186/>

<#E.G.B#556363#7#561142>

SUBSECRETARIA DE SERVIÇOS COMPARTILHADOS
DESPACHOS DA ASSESSORA ESPECIAL

EXPEDIENTE DE 20/03/2019
Com esteio na competência que me foi subdelegada pela Portaria “P” GP/SUBSC nº 60, de 21 de fevereiro 
de 2017, publicada no D. O. Rio 22 de fevereiro de 2017 e na legitimidade do requerente, defiro o pleito dos 
processos abaixo relacionados, por embasar-se no disposto no artigo 5º, inciso XXXIV, alínea “b” da vigente 
Constituição da República Federativa do Brasil.
04/000.177/2019 - (cópia do processo nº 04/000.177/2019 - fls. 04 a 22)
04/000.178/2019 - (cópia do processo nº 04/000.178/2019 - fls.4)
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